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PARECER DE REDAÇÃO FINAL
COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MATÉRIA: SUBSTITUTIVO Nº 02 À PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 003/2025 – ACRESCENTA OS §§ 6º AO 13 AO ARTIGO 239 E O ART. 280-A À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

AUTORIA: VEREADORES AGUINALDO BATISTA GUIMARÃES, ALBER ALIPIO RIBEIRO, DEYVISON DE ABREU FREITAS, ERALDO CHAMONE MARQUES, HELOÍSA DINIZ FROIS, IVAN LUIZ DE SOUZA, ISMAEL SOARES DE MOURA, RODRIGO BRAGA DA ROCHA, RONEY GERALDO GOMES, CARLOS HENRIQUE RAJÃO GONZALEZ, THIAGO AUGUSTO RODRIGUES SANTANA E WALISSON LEANDRO GOMES BARCELOS
___________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O SUBSTITUTIVO Nº 02 À PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 003/2025 – ACRESCENTA OS §§ 6º AO 13 AO ARTIGO 239 E O ART. 280-A À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria dos VEREADORES AGUINALDO BATISTA GUIMARÃES, ALBER ALIPIO RIBEIRO, DEYVISON DE ABREU FREITAS, ERALDO CHAMONE MARQUES, HELOÍSA DINIZ FROIS, IVAN LUIZ DE SOUZA, ISMAEL SOARES DE MOURA, RODRIGO BRAGA DA ROCHA, RONEY GERALDO GOMES, CARLOS HENRIQUE RAJÃO GONZALEZ, THIAGO AUGUSTO RODRIGUES SANTANA E WALISSON LEANDRO GOMES BARCELOS, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois) turnos de votação, sem emendas

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado, e segundo a técnica legislativa:






REDAÇÃO FINAL
PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA  Nº 03/2025 
NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO Nº 02
AUTORIA: VEREADORES AGUINALDO BATISTA GUIMARÃES, ALBER ALIPIO RIBEIRO, DEYVISON DE ABREU FREITAS, ERALDO CHAMONE MARQUES, HELOÍSA DINIZ FROIS, IVAN LUIZ DE SOUZA, ISMAEL SOARES DE MOURA, RODRIGO BRAGA DA ROCHA, RONEY GERALDO GOMES, CARLOS HENRIQUE RAJÃO GONZALEZ, THIAGO AUGUSTO RODRIGUES SANTAN E WALISSON LEANDRO GOMES BARCELOS

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


ACRESCENTA OS §§ 6º AO 13 AO ART. 239 E O ART. 280-A À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

Art. 1º Insere os §§ 6º ao 13 no Artigo 239 na Lei Orgânica do Município, com as seguintes redações:

“Art. 239 (...)

(...)

§ 6º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas até o limite de 2% (dois por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior ao do encaminhamento do projeto, sendo que a metade deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde, nos termos do § 9° do art. 166 da Constituição Federal.

§ 7º A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde previsto no parágrafo anterior, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do disposto no inciso III do § 2º do art. 198 da Constituição Federal, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais.

§ 8º É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se refere o § 6º deste artigo, conforme os critérios para a execução equitativa da programação definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§ 9º Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da autoria.

§ 10 As programações orçamentárias previstas no § 8º deste artigo não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica insuperáveis.

§ 11 Para fins de cumprimento do disposto nos §§ 6º e 8º deste artigo, os órgãos de execução deverão observar, nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias, cronograma para análise e verificação de eventuais impedimentos das programações e demais procedimentos necessários à viabilização da execução dos respectivos montantes.

§ 12 Os restos a pagar provenientes das programações orçamentárias previstas nos § 6º deste artigo poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução financeira até o limite de 50% (cinquenta por cento) dos valores das emendas individuais.

§ 13 Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias, o montante previsto para as emendas individuais poderá ser reduzido em índice igual ao incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias.

(...)”

Art. 2º Insere o artigo 280-B na Lei Orgânica do Município, com a seguinte redação:

“Art. 280-B O disposto no § 6º do art. 239 da Lei Orgânica será cumprido progressivamente, da seguinte forma:

I – As programações incluídas por emendas individuais na Lei do Orçamento Anual para o exercício de 2026, serão aprovadas no limite de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior ao do encaminhado do Projeto de Lei do Orçamento Anual, sendo 50% (cinquenta por cento) desse percentual destinado a ações e serviços públicos de saúde; 

II - As programações incluídas por emendas individuais na Lei do Orçamento Anual para o exercício de 2027,  serão aprovadas no limite de 1% (um por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior ao do encaminhado do Projeto de Lei do Orçamento Anual, sendo 50% (cinquenta por cento) desse percentual destinado a ações e serviços públicos de saúde; 

III - As programações incluídas por emendas individuais na Lei do Orçamento Anual para o exercício de 2028, serão aprovadas no limite de 1,5% (um vírgula cinco por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior ao do encaminhado do Projeto de Lei do Orçamento Anual, sendo 50% (cinquenta por cento) desse percentual destinado a ações e serviços públicos de saúde; 

IV - As programações incluídas por emendas individuais na Lei do Orçamento Anual para o exercício de 2029 e para os exercícios seguintes serão aprovadas no limite e no percentual previstos no §6º do art. 239 da Lei Orgânica.”

Art. 3º Esta proposta de Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.




               Sala das Sessões de Sete Lagoas, 28 de maio de 2025.



COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA




ISMAEL SOARES DE MOURA
Presidente



AGUINALDO BATISTA GUIMARÃES
Relator



ALBER ALÍPIO RIBEIRO
Membro
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